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Paulo César Leandro Simplício, Vereador com assento 
nesta Casa Legislativa indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, a necessidade 
de se determinar à Secretaria de Ciências e Tecnologia, a possibilidade da 
realização de curso de Digitação nos Centros de Convivência (antigos Tele 
Centros Comunitários), nesse município. 

JUSTIFICATIVA: 

Um curso de digitação é ideal para todas as pessoas em 
todas as áreas de trabalho, cada vez mais estamos conectados a tecnologia em 
nossos empregos, escolas, faculdades, até mesmo em diversos hobbies, sendo 
assim, é extremamente importante dominar essa habilidade tão requisitada em 
quase todas as tarefas que executamos. Aprender a digitar corretamente é muito 
importante para as habilidades profissionais que irão destacar as pessoas no 
mercado de trabalho atual, em entrevistas de emprego para diversos cargos hoje 
em dia são realizados testes para avaliar a capacidade do candidato em digitar 
simples documentos, mas apesar da simplicidade do conteúdo a ser digitado pelo 
candidato são avaliados aspectos como a velocidade com que se digita, a 
quantidade de erros cometidos e a qualidade do produto final. Tudo isso acaba 
sendo decisivo para competir com outros candidatos, às vezes sendo uma 
característica decisiva para a escolha dos candidatos. 

Por tais razões, aguardamos medidas para o atendimento 
da presente proposição. 

SALA DAS SESSÕES, em 18 de agosto de 2018. 

PAULO CÉSAR LEANDRO SIMPLÍCIO 
Vereador 
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